
UNIDADE: UPAE BELO JARDIM SETOR: ADMINISTRAÇÃO GERAL
SOLICITANTE: MARILIA CATOLÉ GESTOR DO CONTRATO: ALEXANDRA SILVESTRE

SERVIÇO:

APROVAÇÃO ASSESSORIA INSTITUCIONAL (AI) PARA SOLICITAÇÃO DA 
MINUTA DO CONTRATO AO JURÍDICO

ENCAMINHAR SOLICITAÇÃO PARA:

DATA SOLICITAÇÃO AO JURÍDICO:

Orientações: 
           Este formulário deve ser encaminhado à Assessoria Institucional (AI), capeando todo o processo, após validação final do processo de 
compra pela Assessoria Operacional (AO), sempre que o processo de aquisição de produtos/serviços demandar a formalização de contrato. 
Para encaminhamento do processo à AI deve ser observado o check-list a seguir e indicado o descritivo do objeto contratado.

SERVIÇO DE CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO NO PERÍODO DE 12 MESES, CONSIDERANDO ESSE FATO FAZ-SE
NECESSÁRIO, VISANDO ATENDER OS CRITÉRIOS E PRÉ- REQUISITOS DISPOSTOS NA
PORTARIA CVS Nº 9 E RDC Nº 52, E RDC 63, ONDE O ARTIGO 23º RESSALTA A
NECESSIDADE DE MANTER ATUALIZADAS AS CERTIFICAÇÕES DE CONTROLE DE
PRAGAS EM UNIDADES HOSPITALARES, VALE FRISAR AINDA QUE NA SEÇÃO IX DA
MESMA RDC É REFORÇADA ESTA NECESSIDADE.

CONFORME TERMO DE ESPECIFICAÇÃO - 1297 - UPAE BELO JARDIM

ABRIL DE 2023

Serviço de Controle de Pragas

Data/Mês/Ano de início do contrato (Prestação do Serviço):

Fornecedor: QUALITY

Contato: Brisa L.

Telefone: (81) 3053-7470

Email: quality.controledepragas@hotmail.com

Objeto contratado (serviço/produto adquirido:

Outras informações relevantes:

R$ 8.280,00 - com pagamento em 12 parcelas de R$ 690,00

12 meses

Valor do serviço/ Produto e forma de pagamento:

Vigência:

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

APROVAÇÃO ACESSORIA OPERACIONAL (AO): 

CONTRATO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS

Solicitação da área demandante
Proposta validada e assinada pelo setor e superintendência Geral;
Mapa de preços;
03 cotações de modo a comprovar que a proposta vencedora é mais vantajosa à Administração Pública;
Termo de Homologação
Minuta de contrato (se houver)

Contrato de serviço de controle de pragas

CHECK LIST

DESCRITIVO DO OBJETO CONTRATADO



 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

RESUMO: Contratação de sociedade empresária para a prestação de serviço de controle 
integrado de pragas, na Unidade de Saúde abaixo relacionada em seu respectivo 
endereço, geridas pela Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de 
Combate ao Câncer.  

 UPAE Padre Assis Neves, BR 232, KM 185, Edson Mororó Moura, Belo Jardim-PE. 

 

1. OBJETO 

1.1 Visa o presente Termo de Referência detalhar os elementos necessários à contratação 

de empresa para prestação de serviço de controle integrado de pragas, especialmente o 

controle de ratos, e o controle de baratas, formigas, escorpiões, piolho de cobra, aranhas, 

cupim, piolho de aves, pulgas, traças, brocas, ácaros, mosquitos, e moscas, A UPAE-BJ 

conta com área construída: 2.472.66m².  

 Considerando que Unidade de Saúde abaixo relacionada: 

 UPAE Padre Assis Neves, BR 232, KM 185, Edson Mororó Moura, Belo Jardim-PE. 

 

2. DA PROPOSTA DE PREÇO 

2.1 O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo a descrição detalhada 
do objeto deste Termo, devendo conter: 

i) Prazo de validade, não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

ii) Preço atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em 
caso de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$); 

iii) Todos os custos deverão estar inclusos, tais como impostos e etc; 

iv) Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, para contato;  

2.2 Não serão aceitos preços irrisórios e/ou irrealizável, cabendo à Organização Social 
de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, através da unidade de saúde 
citadas no objeto desse Termo de Referência, promover verificações ou diligências que se 
fizerem necessárias, objetivando a comprovação da regularidade da cotação ofertada. 

2.3 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 



 

 

2.4 As propostas deverão ser enviadas ao Setor de Suprimentos do HCP Gestão, – 
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, por E-mail 
ivson.galvao@hcpgestao.org.br e contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br digitalizado, 
no período de 27/09/2022 até 03/10/2022.  

2.5 A análise das propostas ocorrerá no dia 04/10/2022, às 10h, pelo Supervisor de 
Compras e Analista de Compras do HCP Gestão, a melhor proposta global será a 
vencedora do processo para prestação dos serviços.  

 

3. DO SERVIÇO 

3.1. O prazo da prestação de serviço será de 12 (doze) meses, deverá efetuar um 
tratamento inicial e revisões com visitas mensais de controle nas áreas comuns da 
CONTRATENTE, com possibilidade de prorrogação automática e mediante acordo entre as 
partes e na conformidade do contrato a ser firmado. 

3.2. Na hipótese de rescisão ou término de vigência do contrato de Gestão firmado entre 
a CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco, de modo que a rescisão do CONTRATO 
produzirá efeitos imediatos não precisará respeitar o prazo descrito no item 3.1.  

3.3 Em relação aos serviços de controle de baratas, formigas, escorpiões, piolho de cobra, 
aranhas, cupim, piolho de aves, pulgas, traças, brocas, ácaros, mosquitos e moscas, a 
CONTRATADA deverá efetuar um tratamento inicial e revisões mensais de controle nas 
áreas internas e externas da CONTRATANTE; 

3.4 Caberá à CONTRATADA, sob sua inteira responsabilidade, o fornecimento dos produtos, 
equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do 
presente contrato, comprometendo-se a empregar na execução do serviço apenas 
materiais/produtos de qualidade superior, devidamente reconhecidos, autorizados e 
aprovados pelo Ministério da Saúde, bem com pelos órgãos de controle sanitários Federal, 
Estadual e, se for o caso, Municipal. 

3.5 Dentre os serviços a serem realizados, que estão listados nesse Termo de Referência no  a 
empresa alocará profissionais em número necessário e suficiente para execução da prestação 
do serviço, e, ainda, de acordo com a natureza e complexidades dos serviços prestados.  
Obedecendo-se, sempre a periodicidade e QUALIDADE presentes no Contrato de Gestão 
firmado entre a CONTRATANTE e o Estado de Pernambuco. 

3.6 Cumprir todos os protocolos técnicos indiciado pela CONTRATANTE, inclusive com o devido 
preenchimento de relatório técnico e certificado em visita mensal prezando, principalmente, 
pela sua clareza e objetividade.  

3.7 Disponibilizar profissionais em números suficiente para cumprir ao objeto do contrato, 
inclusive com a substituição imediata dos profissionais que, por qualquer razão, deixe de 
comparecer a visitas programadas e chamados emergencial, nos termos do que  previsto no 
CONTRATO, sob pena de aplicação das sanções previstas.  



 

 

3.8 Encaminhar à CONTRATANTE, para aprovação, até o dia 05 (cinco)do mês anterior à 
prestação do serviço, o cronograma de atedimento mensal,  considerando a quantidade de 
turno,  o quantitativo de chamados e  procedimentos.  Além disso, na hipotese de alteração 
desse cronograma, assume a CONTRATADA, a responsabilidade de comunicar à CONTRATANTE 
com antecedência mínima de 7 (sete) dias, também para aprovação.  

3.9 Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação, mesmo que injustificada, da 
CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que não estiverem desenvolvendo suas 
funções no cumprimento da prestação do serviço.  

3.10 Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada e em tempo hábil, todos os 
esclarecimentos e informações necessárias ao perfeito entendimento dos serviços executados.  

3.11 Zelar pela integridade dos profissionais que estiverem sobe seus cuidados, mesmo que 
indiretamente, em razão da prestação dos serviços contratados, respondendo por quaisquer 
danos e/ou prejuízos caudados à CONTRATANTE, aos profisionais ou a terceiros, salvo quando 
decorrentes de força maior.  

3.12 Para execução dos serviços ora contratados, a CONTRATADA somente utilizará inseticidas 
liberados pelo Ministério da Saúde, de acordo com a Lei 7.802 de 11/07/1989, alterada pela 
Lei 9.974 de 06/06/2000, e regulamentada pelo decreto 4074 de 04/11/2002, de acordo com a 
RDC 52 de 22/10/2009. 

3.13 Fica expressamente ressalvado que a composição e propriedade dos produtos a serem 
utilizados pela CONTRATADA é de inteira responsabilidade desta, e poderão ser verificados e 
testados pelo CONTRATANTE se e quando entender necessários tais procedimentos, porém 
sem se constituir uma obrigação.  

3.14 Deverá a CONTRATADA observar as diretrizes emanadas pela CONTRATANTE , no que se 
refere a horários  e acesso às areas em que serão os serviços, objeto do presente contrato, 
executados; 

3.15 A CONTRATADA deverá designar, na data da assinatura do instrumento contratual, um 
profissional para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços; 

3.16 A CONTRATADA deverá executar os trabalhos sob sua inteira responsabilidade, devendo 
execer fiscalização dos serviços, por si ou através do profissional designado , providenciando 
toda mão de obra,materiais, produtos e demais equipamentos necessários à perfeita execução 
dos serviços a seu encargo inclusive identificando todo o seu pessoal, por meio de crachás 
individuais para controle de entrada, permanência e saída dos mesmos das dependências da 
CONTRATANTE.  

3.17 A CONTRATADA deverá substituir, imediatamente, os profissionais ausentes em 
decorrência de faltas, férias ou licenças, bem como deverá efetuar, de imediato, sempre que 
exigido pela CONTRATANTE, o afastamento de qualquer funcionário das suas dependências, 
além de ter que fornecer e manter atualizada a relação de todo o seu efetivo destinado à 
prestaçãodos serviços, objeto do presente contrato. 



 

 

3.18   A CONTRATADA deverá executar todos os serviços com obidiência às normas de 
segurança e medicina do trabalho e com esmero e correção, refazendo tudo quanto for 
impugnado pela Fiscalização da CONTRATANTE, sejam os já realizados ou os em execução, sem 
ônus para a CONTRATANTE e sem acrêscimo do prazo contratual; 

3.19 A CONTRATADA assumirá, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e 
administrativa pela execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, 
causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequencia 
da execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do prazo estipulado para 
a execução do objeto, imediata reparação  dos danos ou prejuízos impostos à CONTRATANTE 
ou a Terceiros, inclusive, se houver, as depesas com custas judiciais e honorários advocatícios.  

3.20 Fornecer à CONTRANTE , sempre que esta solicite e em tempo hábil, todos os 
esclarecimentos e informações necessários ao perfeito entendimento dos serviços executados; 

3.21 Apresentar à CONTRATANTE, sempre que por esta solicitada, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, certidões comprobatórias de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
certidões comprobatórias de regularidade com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS); 
Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS); licença ambiental e licença sanitária. 

3.22 Prestar os serviços objeto deste contrato respeitando as normas e os regulamentos 
internos da CONTRATANTE, devendo observar o mais alto padrão de qualidade técnico 
profissional.  

3.23 A garantia dos serviços executados pela CONTRATADA é de 01 (um) mês, período pelo 
qual a CONTRATADA assegura a eficiência dos serviços prestados, obrigando-se proceder nova 
aplicação, sem ônus para a CONTRATANTE, se novas infestações ocorrerem nas áreas tratadas.  

 

4. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 Poderão apresentar propostas de preço as pessoas jurídicas cujo ramo de atuação 
seja compatível com o objeto da cotação em comento.  

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 Para julgamento das propostas, será considerada vencedora a proponente que, 
estando de acordo com as especificações deste Termo de Referência, ofertar o menor 
valor de remuneração mensal para a prestação de serviços. 

 

6. DO CONTRATO 

6.1 Após a homologação do resultado, fica a empresa vencedora convocada, desde já, a 
comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para tanto, na 
Administração da unidade de saúde citada no objeto desse Termo de Referência– 



 

 

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, no prazo de cinco (05) dias a contar da 
data da homologação, para assinar o termo contratual. 

6.2 No caso da não assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa 
em fazê-lo, sem justa causa, a UPAE Padre Assis Neves – Sociedade Pernambucana de 
Combate ao Câncer convocará os proponentes remanescentes observada a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 

 

7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1  Obriga-se a contratada a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, 
previdenciárias etc., não respondendo a unidade de saúde UPAE Padre Assis Neves – 
Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer nem solidária, nem subsidiariamente 
pelas obrigações da contratada. 

7.2 Em caso de eventual condenação da unidade de saúde UPAE Padre Assis Neves – 
Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer a pagar verba, a qualquer título, 
decorrente de inadimplemento de obrigação por parte da contratada, poderá a 
Contratante exercer o direito de regresso. 

7.3 A contratada não poderá ceder, subcontratar etc., sob qualquer hipótese, o objeto 
desta contratação. 

7.4 Prestar os serviços objetos deste contrato observando o mais alto padrão técnico 
profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais técnicos habilitados 
para a executarem o serviço para prestação do contrato.  

7.5 Encaminhar antes do início da prestação do serviço, à CONTRATANTE, a relação 
nominal e respectivas especialidades dos profissionais vinculados à prestação dos serviços 
do CONTRATO. De igual modo, deverá comunicar eventuais inclusões e/ou exclusões no 
seu quadro profissional, declarando serem esses profissionais qualificados, com 
revalidação de título, atualização profissional e habilitados para executarem os serviços 
dos objetos do contrato.  

7.6 Confeccionar relatórios e laudos técnicos. 

 

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A Fiscalização dos serviços será exercida pela Coordenadora do Controle de 
Infecção Hospitalar e validada pela mesma, da unidade de saúde UPAE Padre Assis Neves 
e Gestão da UPAE-BJ, a quem incumbirá acompanhar a conformidade da prestação de 
serviços, determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que não atenda às especificações contidas 



 

 

no presente Termo de Referência, devendo anotar e enquadrar as infrações contratuais 
constatadas e solicitar a imediata correção da situação fática reprovada. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente através de depósito em conta bancária 
em nome e CNPJ da contratada. 

9.2  O valor de referência para os serviços a serem prestados estão no Anexo I desse 
Termo de Referência.  

  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A simples apresentação da proposta implica na aceitação livre e plena de todas as 
condições estipuladas neste Termo de Referência. 

10.2 A critério da unidade de saúde UPAE Padre Assis Neves   – Sociedade Pernambucana 
de Combate ao Câncer, por conveniência administrativa, a presente contratação poderá 
ser revogada ou ter adiada sua efetivação. 

10.3 É vedada a participação de empresas em consórcio, assim como qualquer 
subcontratação dos serviços adjudicados, sob a pena de imediato cancelamento do 
contrato. 

10.4 Dúvidas sobre este Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo e-mail 
ivson.galvao@hcpgestao.org.br . 

10.6 O presente contrato não importa em exclusividade de serviços para com a 
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vínculo empregatício, de 
qualquer espécie.  

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1 A multa moratória será cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no 
cumprimento da obrigação a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta 
ou do contrato. 

11.2 A multa moratória acima mencionada será de sete centésimos por cento (0,07%) 
por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da 
respectiva parcela mensal. 

11.3 A multa por inexecução contratual será aplicada no percentual de até vinte por cento 
(20%) pela rescisão do contrato por culpa do vencedor/locatário, calculada sobre o valor 
total do contrato. 



 

 

11.4 As multas previstas têm caráter de sanção administrativa e sua aplicação não exime a 
vencedora/locatária da reparação de eventuais perdas e danos que seus atos venham a 
acarretar à unidade de saúde UPAE Padre Assis Neves – Sociedade Pernambucana de 
Combate ao Câncer. 

11.5 Na hipótese da CONTRATADA, ou os profissionais por ela indicados descumprir os 
horários de início e término dos turnos de trabalho, conforme determinado na cláusula 
3.5., estará sujeita à aplicação das sanções adiante discriminadas respeitando-se a 
gradação também prevista nas referidas determinações.  

 

 

Belo Jardim, Pernambuco, 26 de setembro de 2022. 

Unidade de saúde UPAE Padre Assis Neves   – Sociedade Pernambucana de Combate ao 
Câncer. 

 

 



 

 

 

CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR - CCIH 

 

NOTA EXPLICATIVA 

 

         Eu, Marília Viviane Liete Catolé, Coordenadora da Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar da UPAE Belo Jardim, informo para os devidos fins, que a 

empresa F. GENES $ IA LTDA., inscrita no CNPJ: 10.858.157/0001-06, situada na 

AV. M. MASCARENHAS DE MORAES, 1481, IBIRIBEIRA – RECIFE-PE, CEP 

51.150-000, prestou serviço de PROCIP - Programa de Controle Integrado de Pragas 

para UPAE Belo Jardim na competência Julho/2022. 

  

         Esta prestação de serviço se faz necessária visando atender os critérios e pré- 

requisitos dispostos na portaria cvs nº 9 e RDC nº 52, e RDC 63, onde o artigo 23º 

ressalta a necessidade de manter atualizadas as certificações de controle de pragas 

em unidades hospitalares, vale frisar ainda que na Seção IX da mesma RDC é 

reforçada esta necessidade. Ressaltamos que a CCIH recebeu orientações 

referentes à mudança de CNPJ do atual prestador de serviços. 

 

        Desta forma, solicitamos a elaboração do novo contrato com as informações 

atualizadas da empresa FGNES, de acordo com o termo de referência do serviço 

citado, afim do cumprimento do período proposto em contrato e consequentemente o 

seguimento do processo de pagamento referente à prestação de serviço do mesmo.  

 

 

 

Marília Catolé 

Enfermeira/CCIH 

 

 

 

 

 

 

01 de agosto de 2022 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SOULMV - Sistema de Gerenciamento de Compras
Em:

1
FRANKLIN.

/

02/08/2022 14:33
Emitido por:

UPAE BELO JARDIM

Relatório de Solicitação de Compras

Página: 1

01/08/2022
01/08/2022

CONTRATACAO DE SERVICO12
ADMINISTRACAO GERAL5

AUTORIZADA

MARILIA.CATOLE 01/09/2022
1297

Data da Impressão:
Data Solic.:

Motivo:
Setor:

Situação:

Solicitante: Data Máxima:
Solicitação:

Solicitamos a cota¿ de pre¿ do produtos que seguem abaixo.Obs:

Dados da Solicitação
Est.AtualCons. Méd MensalSeq Unidade QuantidadeProduto Clas.ABC

Dados da Última compra
FornecedorVlr UnitárioData Quantidade

0,00000,00 0,000,001 0,00SERVICO DE DEDETIZACAO -
CONTROLE DE PRAGAS EM GERAL

10030

SERVIÇO DE CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO NO PERÍODO DE 12 MESES, CONSIDERANDO ESSE FATO FAZ-SE NECESSÁRIO, VISANDO ATENDER OS
CRITÉRIOS E PRÉ- REQUISITOS DISPOSTOS NA PORTARIA CVS Nº 9 E RDC Nº 52, E RDC 63, ONDE O ARTIGO 23º RESSALTA A NECESSIDADE DE MANTER ATUALIZADAS AS CERTIFICAÇÕES DE
CONTROLE DE PRAGAS EM UNIDADES HOSPITALARES, VALE FRISAR AINDA QUE NA SEÇÃO IX DA MESMA RDC É REFORÇADA ESTA NECESSIDADE.

02 de Agosto de 2022 0,00

Somatório(Vl.Ult.Real * Qtd Solicitada)

Valor Total EmissorData

Observação: O consumo é baseado nos últimos seis meses consolidados

MV 2000 - A SOLUÇÃO INTELIGENTE PARA A MODERNA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR



SOULMV - Sistema de Gerenciamento de Compras
Em:
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IVSON.GALVAO
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18/10/2022 11:39
Emitido por:

UPAE BELO JARDIM

Relatório Mapa de Compras

Página: 1

Serviço
Fornecedor KEYPPY CONS

AMBIENT
QUALITY SAUDE

AMBIEN
LIDER SAUDE

AMBIENTA
RENTOKIL

SERVICO DE DEDETIZACAO - CONTR10030 8.280,00* 8.280,00* 14.400,00* 9.700,56*

Condição Pagamento
Validade

30, 60, 90, 120, ....
30/10/2022

30, 60, 90, 120, ....
03/11/2022

30, 60, 90, 120, ....
28/11/2022

30, 60, 90, 120, ....
30/10/2022

MV 2000 - A SOLUÇÃO INTELIGENTE PARA A MODERNA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR



































 

Rua Soldado Graciliano, 67 - Estância Recife – PE – CEP: 50771-360 
CNPJ Nº 10.333.266/0001-00 INSC. 397.187-2 Fone: (81) 3053.7470 

Email quality.controledepragas@hotmail.com 

 

 

CLIENTE: UPAE  BELO JARDIM  

ENDEREÇO: BR 232, KM 185, Edson Mossoró de Moura  

CIDADE:  Belo Jardim     ESTADO: PE  

ATT: Srº Ivson   

 
 

   Proposta Comercial nº 0083/23 
Prezado Senhor, 

 

           Conforme contatos mantidos com V.Sª, estamos apresentando nossa proposta de serviço 

de controle de pragas. 

OBJETO: 

   O objeto dos serviços de controle de Ratos, baratas , formigas, escorpiões, 

carrapato, dengue, piolho de cobra, aranhas , cupim, piolho de aves, 

pulgas, traças, brocas, mosquitos e  Prevenção contra morcegos. utilizando-se 

produtos específicos para eliminação das espécies, de forma direcionada aos pontos 

críticos, proliferados pelos elementos nocivos. 

 Os serviços serão desenvolvidos objetivando proporcionar um ambiente salubre aos 

clientes e funcionários da empresa, além de proteger a estrutura predial e cabos elétricos 

da ação dos roedores e evitando doenças transmissíveis dos insetos rasteiros, de forma a 

obter a mínima infestação possível dentro da atual legislação em vigor.     
 

METODOLOGIA NO CONTROLE DE baratas , formigas, escorpiões, 

carrapato, dengue, piolho de cobra, aranhas , cupim, piolho de aves  e 

Prevenção contra morcegos.  

 O serviço em controle de insetos consiste em aplicação (pulverização) de cada 

inseticida nos raios sanitários, rodapés e sistema de esgoto sanitário, utilizando produtos 

(de quarta geração) sintético orgânico (piretróide), composto de mais rápida ação na 

interferência da transmissão do impulso nervoso dos insetos, ser provocar odor e de 

baixo teor de toxidade aos seres humanos por ser protegida por micro-capsulas. Este 

processo tem como objetivo o controle das Pragas. 

  

CONTROLE DE ROEDORES 
 O serviço de controle de roedores consiste em aplicação de iscas raticidas de 

dose única e doses múltiplas (anti-coagulante), ao longo de todos as áreas externas 

pertencentes a contratante, utilizando raticidas crônicos. Anti-coagulante (dose única ou 

dose múltipla), de ação cumulativa, atuando por ingestão, podendo der aplicado com 

alimentos ou no meio ambiente, interferem no mecanismo de coagulação sanguínea 

provocando a morte por hemorragias. Os raticidas crônicos são utilizados na área de 

saúde pública devido ao menor risco oferecido à população e ao meio ambiente. Este  

processo de controle terá como alvo os rattus norvégicus, rattus rattus e os mus  

múscullus. 

 

 



 

Rua Soldado Graciliano, 67 - Estância Recife – PE – CEP: 50771-360 
CNPJ Nº 10.333.266/0001-00 INSC. 397.187-2 Fone: (81) 3053.7470 

Email quality.controledepragas@hotmail.com 

 

 

 

VALOR DO SERVIÇO MENSAL:  

Pelos serviços descritos acima cobraremos o valor de R$: 690,00 ( Seiscentos e 

Noventa  reais***).   

 

OBS: Prevenção contra Morcegos.  

 

APLICAÇÃO:  O serviço será realizado 01 vez ao mês durante 12 meses, em horário 

comercial.   

 

 HORARIO DE ATENDIMENTO:  Segunda a sábado das 08:00 ás 17:00 e no 

Sábado das 08:00 á 12:00. 

 

DOCUMENTAÇÃO: Temos toda a documentação para a prestação deste serviço.  

                   

VALIDADE DA PROPOSTA:  Esta proposta terá validade de 30 (trinta) dias. 

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Boleto 15 dias.  

               

Recife, 08 de Março de 2023.  
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PestSys Spider

Proposta N.: 14681 Emissão: 28/09/2022 Tipo: Proposta Técnica Data Vistoria: 28/09/2022 às

Checkin/out:

Dados do Cliente
Código: 13186 | Ticket N.: 31222
Cliente: SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER

Fantasia: UPAE BELO JARDIM

Endereço: RODOVIA BR-232 , KM 185; -
Telefones: (81)2011-0200 /Cel.:
Ponto de Referência:
Contato: SR. IVSON GALVÃO - COMPRAS

Atividade do Imóvel: HOSPITAL
EDSON MORORÓ MOURA - BELO JARDIM - PE
CEP: 55150-790 / CNPJ: 10.894.988/0003-03
Vendedor: MARCIA ALVES E SILVA
e-mail: IVSON.GALVAO@HCPGESTAO.ORG.BR

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
CONTRATO
Contrato para o serviço de controle da proliferação de BARATAS, FORMIGAS, ESCORPIÕES, RATOS, PULGAS TRAÇAS, ARANHAS, MOSQUITOS E MOSCAS.
ÁREAS A SEREM TRATADAS: controle de ratos, e o controle de baratas, formigas, escorpiões, piolho de cobra, aranhas, cupim, pulgas, traças, brocas, ácaros,
mosquitos, e moscas, A UPAE-BJ conta com área construída: 2.472.66m².

Assistência técnica: MANUTENÇÕES MENSAIS

ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS

Descrição do Serviço Valor

DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO (CONTRATO) R$ 1.200,00

Valor Total do Orçamento: 1.200,00

Condições de Pagamento: BOLETO BANCÁRIO MENSAL
Validade da Proposta: 60 DIAS
Téc. Orçamento:

Empresa

LIDER SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 07.730.838/0001-80

Cliente
Aprovo os valores do orçamento acima, condições de pagamento e serviços.

___________________________________________________
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER
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SINTESE: 

- Vistoria do Imóvel; 
- Identificação das pragas;
- Tipo + quantitativo;
- Elaboração das estratégias para o controle;
- Formação de equipe;
- Controle de pragas e vetores;
- Monitoramento das ações;
- Relatórios mensais de ocorrências;
- Relatórios trimestrais de resultados;

APLICAÇÃO INICIAL:

- Implantação de metodologia.
- Aplicação de produtos adequados as características construtivas e de segurança da
atividade do cliente.

APLICAÇÕES DE MANUTENÇÃO:

- Aplicações em áreas vulneráveis e focos localizados.

GESTÃO AMBIENTAL

- As informações coletadas serão analisadas, e sugeridas medidas que possibilitará o
sucesso do tratamento, barreiras físicas, qualidade de higiene, rotatividade de grupos
químicos.

PERIOCIDADE (Manutenções):

- Mensais: Todas as áreas (Internas e Externas)

PRODUTOS (Inseticidas, Raticidas e afins):

- Utilizamos   substâncias registradas e autorizadas pelo Ministério da Saúde,
respeitando suas orientações do fabricante, prazos de validade e metodologia na
aplicação, objetivando os melhores resultados.

LÍDER SAUDE AMBIENTAL EPP
Rua Paes Cabral, 548 – Cordeiro – Recife - PE - CEP 50630-170

 CNPJ: 07.730.838/0001 -80 - FONE: 3125-9264/3125-9292/(81) 9.9527-5033
Unidade João Pessoa: (83) 3578-8900

www.lidersaudeambiental.com.br (http://www.lidersaudeambiental.com.br/)



28/09/2022 08:55 PestSys Spider Premium | Impressão de Documento

https://www.pestsysspider.com.br/Views/BR/Print/PROPOSTA/print_proposta.aspx?e=NE7KYOZ3N3226&p=WS9P7THF85660 3/5

Cuidando de você e sua família!















LÍDER SAUDE AMBIENTAL EPP
Rua Paes Cabral, 548 – Cordeiro – Recife - PE - CEP 50630-170

 CNPJ: 07.730.838/0001 -80 - FONE: 3125-9264/3125-9292/(81) 9.9527-5033
Unidade João Pessoa: (83) 3578-8900

www.lidersaudeambiental.com.br (http://www.lidersaudeambiental.com.br/)
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LÍDER SAUDE AMBIENTAL EPP

Rua Paes Cabral, 548 – Cordeiro – Recife - PE - CEP 50630-170

 CNPJ: 07.730.838/0001 -80 - FONE: 3125-9264/3125-9292/(81) 9.9527-5033

Unidade João Pessoa: (83) 3578-8900

www.lidersaudeambiental.com.br (http://www.lidersaudeambiental.com.br/)
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REFERÊNCIAS












LÍDER SAUDE AMBIENTAL EPP
Rua Paes Cabral, 548 – Cordeiro – Recife - PE - CEP 50630-170

 CNPJ: 07.730.838/0001 -80 - FONE: 3125-9264/3125-9292/(81) 9.9527-5033
Unidade João Pessoa: (83) 3578-8900

www.lidersaudeambiental.com.br (http://www.lidersaudeambiental.com.br/)



 
 
 
 
 

 
 

 

1 
Rentokil Initial do Brasil Ltda, CNPJ 60.094.406/0008-89 
Responsável técnico: Emerson Torres Dos Anjos 
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 1481, Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51180-001 - Tel.: (81) 3231-3141 
Vendas: 0800 77 33 777 | Customer Care: 0800 77 04 388 | Site: www.rentokil.com.br 
FOR-GQ-350 rev 0 - MAI/19 

Cliente: UPAE BELO JARDIM 
Endereço BR 232 KM 185 

Edson Mororo Moura – Belo Jardim /PE 

Contato: Ivson 
Telefone: 81 99513 2915 
E-mail: ivson.galvao@hcpgestao.org.br 

 

Orçamento de controle de pragas e vetores 
 

Número da proposta 54002 

Praga alvo Ratos, Baratas, formigas, Escorpião e Cupim  

Local Dependências da unidade 

Periodicidade 
Mensal  

 

Garantia 12 meses  

Pagamento Boleto bancário para 28 dias após a execução do serviço. 

Valor Mensal  R$ 808,38  

 
IMPORTANTE: 

• Proposta válida por 30 dias. 

• Agendar o serviço com 48h de antecedência. 

• Exclui-se do escopo desta contratação o controle de animais da fauna sinantrópicas silvestres nativas ou exóticas, 
conforme Instrução Normativa IBAMA 141/06. 

Sobre a Rentokil 
A Rentokil é líder munidal em controle de pragas e protege os ambientes, produtos e pessoas dos 

riscos relacionados a presença de pragas com a utilização de métodos seguros e eficazes, há mais de 

90 anos. 

Valberg Lins 

Consultor comercial 
(81) 99673-6366 

valberg.lima@rentokil-initial.com 



SOULMV - Sistema de Compras
Em:

1
IVSON.GALVAO

/

21/03/2023 13:53
Emitido por:

UPAE BELO JARDIM

Relatório de Ordem de Compra

Página: 1

13/03/2023 à
50 Desc. Condição de Pgto.:

11/03/2023
30, 60, 90, 120, ........360 DIAS

Período p/ Entrega:
Cód. Condição de Pgto.:

R$ - REAL

GRACILIANO
10.333.266/0001-00

Conta:   -   Agência:   -   Banco:PERECIFE
50771360

67
Bairro:

Endereço:
Insc Est.:CNPJ/CPF:

UF:Cidade:
Cep:

Contato(s):

Nr.: Compl.:

3289 QUALITY SAUDE AMBIEN CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA MILET JUNIORFornecedor: -

2160

AUTORIZADA

1297 ADMINISTRACAO GERAL

10/03/2023

Solicitação:Ord. Compra:

Situação:Nº Processo:

Solic:

Dt Ord. Compra:

55150790
EDSON MORORO MOURA 37268800 -

PE

BELO JARDIM
10.894.988/0003-03BR 232 KM 185

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER

IVSON.GALVAO CEP:
Bairro: Fone/Fax:

Insc. Est.:

UF:

Cidade:
CNPJ:Endereço:

Comprador:

Responsável:

Nº

Autorizo o faturamento e envio dos produtos abaixo relacionados.

Obs:___________________________________________________________________________________________

Sr. Fornecedor:

Telefone Comercial :  (81) 98839-0680

JIQUIA

Valor ServiçoServiço Vl Desconto Vl. IPI% Desconto % IPI

SERVICO DE DEDETIZACAO - CONTROLE
DE PRAGAS EM GERAL

8.280,0010030

SERVIÇO DE CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO NO PERÍODO DE 12 MESES, CONSIDERANDO ESSE FATO FAZ-SE
NECESSÁRIO, VISANDO ATENDER OS CRITÉRIOS E PRÉ- REQUISITOS DISPOSTOS NA
PORTARIA CVS Nº 9 E RDC Nº 52, E RDC 63, ONDE O ARTIGO 23º RESSALTA A
NECESSIDADE DE MANTER ATUALIZADAS AS CERTIFICAÇÕES DE CONTROLE DE
PRAGAS EM UNIDADES HOSPITALARES, VALE FRISAR AINDA QUE NA SEÇÃO IX DA
MESMA RDC É REFORÇADA ESTA NECESSIDADE.

Especificação:

0,00 0,000,00 0,00

Valor Total do Frete( C.I.F. ), Não Incluso na Nota(+):

Valor Outros (+):

Valor Total do ICMS(+):

Valor Total (=):

Total dos Serviços(+):

Valor dos Descontos(-):
0,00

0,00
0,00

8.280,00

8.280,00

0,00

0,00 0,00 8.280,00

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS CONTABILIDADECOMPRADOR/SUPERVISOR DIRETORIA

DataData Data Data

SUPRI-01-283

MV 2000 - A SOLUÇÃO INTELIGENTE PARA A MODERNA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALARMV 2000 - A SOLUÇÃO INTELIGENTE PARA A MODERNA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR


